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14. JosIEL dE ALEncAr sILvA, número funcional 1209744-1, cPf: 
785.797.163-49, Professor da Educação Básica, para ministrar 8 horas 
aulas mensais, no período de 3 de fevereiro a 30 de junho de 2020, na 
Escola Estadual Manoel Estevão de souza, no Município de sítio novo 
do tocantins;

15. KEILLA rEGInA costA, número funcional 686302-2, cPf: 
575.739.721-72, Professor normalista, para ministrar 12 horas aulas 
mensais, no período de 3 de fevereiro a 30 de junho de 2020, no colégio 
Estadual Leônidas Gonçalves duarte, no Município de Araguatins;

16. MArIA LAUrA dE JEsUs MorEIrA orLAndA, número funcional 
1189514-1, cPf: 494.206.583-68, Professor da Educação Básica, para 
ministrar 12 horas aulas mensais, no período de 3 de fevereiro a 30 de 
junho de 2020, na Escola Estadual santa Genoveva, no Município de 
Augustinópolis;

17. MArIA LIdA PErEIrA, número funcional 805637-2, cPf: 683.231.743-34,  
Professor da Educação Básica, para ministrar 64 horas aulas mensais, 
no período de 3 de fevereiro a 30 de junho de 2020, no colégio Estadual 
Marechal ribas Junior, no Município de Axixá do tocantins;

18. MArIA oLIvEIrA LIMA, número funcional 671130-1, cPf: 
558.045.783-91, Professor normalista, para ministrar 38 horas aulas 
mensais, no período de 3 de fevereiro a 30 de junho de 2020, no colégio 
Estadual Marechal ribas Junior, no Município de Axixá do tocantins;

19. MArLEnE fErrEIrA costA, número funcional 946531-3, cPf: 
836.214.153-00, Professor da Educação Básica, para ministrar 26 horas 
aulas mensais, no período de 3 de fevereiro a 30 de junho de 2020, 
no colégio Estadual Marechal ribas Junior, no Município de Axixá do 
tocantins;

20. MYrLAnnY soUsA ArAUJo, número funcional 1225553-2, cPf: 
884.681.273-53, Professor da Educação Básica, para ministrar 90 horas 
aulas mensais, no período de 3 de fevereiro a 30 de junho de 2020, na 
Escola Estadual Genésio Gomes, no Município de Praia norte;

21. WALIsson MArIAno cArvALHo sILvA, número funcional 1200127-1,  
cPf: 671.940.443-15, Professor da Educação Básica, para ministrar 12 
horas aulas mensais, no período de 3 de fevereiro a 30 de junho de 2020, 
na Escola Estadual santa Genoveva, no Município de Augustinópolis;

22. ZEnAIdE GoMEs dE oLIvEIrA, número funcional 306530-4, cPf: 
238.288.383-91, Professor da Educação Básica, para ministrar 32 horas 
aulas mensais, no período de 3 de fevereiro a 30 de junho de 2020, na 
Escola Estadual vicente carlos de souza, no Município de Buriti do 
tocantins.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 385, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUvEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e Iv, da constituição do Estado, resolve:

dEtErMInAr

a fruição de férias a MArIvÂnIA sILvA MEndEs, Professora da Educação 
Básica, matrícula funcional nº 749816-2, cPf nº 618.829.841-53, no 
período de 10 de julho a 08 de agosto de 2017, relativas ao período 
aquisitivo de 18-06-2016 a 17-06-2017, suspensas pela PortArIA-
sEdUc nº 4182, de 07 de dezembro de 2017, publicada na Edição nº 
5.010, do Diário Oficial do Estado.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

EDITAL Nº 001, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

ProcEsso sELEtIvo sIMPLIfIcAdo PArA ProvIMEnto 
dE vAGA E cAdAstro dE rEsErvA PArA A fUnÇÃo dE 
coordEnAdor dE PoLo dE APoIo PrEsEncIAL dA UnIvErsIdAdE 
ABErtA do BrAsIL - sEdUc/to.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUvEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e Iv, da constituição do Estado, e considerando o Acordo de cooperação 
técnica entre o Ministério da Educação/coordenação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de nível superior (MEc/cAPEs) e a secretaria de Educação, 
Juventude e Esportes (sEdUc), mediante o compromisso de manter os 
Polos de Apoio Presencial da Universidade Aberta do Brasil (UAB) no 
tocantins, torna público este Edital, que estabelece os procedimentos 
e normas do processo seletivo simplificado para provimento de vaga e 
cadastro de reserva para a função de coordenador de Polo de Apoio 
Presencial da UAB no Estado do tocantins.

1 dAs dIsPosIÇÕEs PrELIMInArEs

1.1 Este edital tem como finalidade o provimento de vaga e 
cadastro de reserva para a função de coordenador de Polo da UAB no 
Estado do tocantins, considerando o que determina a Portaria cAPEs/
MEc nº 232, de 9 de outubro de 2019, Portaria cAPEs/MEc nº 183, 
de 21/10/2016, Portaria cAPEs/MEc nº 15, de 23/01/2017, Portaria 
cAPEs/MEc nº 139, de 13/07/2017, Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 
2006 e os princípios que regem a Administração Pública da constituição 
federal de 1988.

1.2 Este edital de seleção para provimento de vaga e cadastro 
de reserva para a função de coordenador de Polo da UAB no Estado do 
tocantins não gera qualquer vínculo empregatício, seja ele de natureza 
estatutária ou celetista.

1.3 A validade do processo seletivo será pelo período de até 4 
(quatro) anos, de acordo com o que preceitua o art. 10 da Portaria cAPEs/
MEc nº 232, de 9/10/2019.

1.4 A participação do candidato implica conhecimento dos 
requisitos exigidos para a vaga e tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste edital, acerca das quais não poderá declarar falta 
de ciência.

2 dAs vAGAs E do cAdAstro dE rEsErvA

2.1 Este processo destina-se a selecionar 01 (um) candidato e 01 
(um) cadastro de reserva para a função de coordenador de Polo de Apoio 
Presencial da UAB, em seu município de origem, conforme tabela abaixo:

cIdAdE/PoLo vAGAs PArA dEsIGnAÇÃo IMEdIAtA cAdAstro dE rEsErvA

Alvorada 01 01

Araguacema 01 01

Araguaína 01 01

Araguatins 01 01

Arraias 01 01

colinas do tocantins 01 01

cristalândia 01 01

dianópolis 01 01

formoso do Araguaia 01 01

Guaraí 01 01

Gurupi 01 01

Mateiros 01 01

Palmas 01 01

Pedro Afonso 01 01

Porto nacional 01 01

taguatinga 01 01

3 dos rEQUIsItos PArA A InscrIÇÃo

3.1 Poderão se candidatar à função delimitada neste edital 
e atuar na qualidade de “Bolsista”, aqueles que atenderem a todos os 
critérios listados abaixo, mediante documentação comprovada que deve 
ser encaminhada junto com a ficha de inscrição para o endereço eletrônico 
(seletivopolouab2020@seduc.to.gov.br) divulgado neste edital:

I - ser agente público vinculado (concursado) ao ente 
mantenedor do polo;

II - ser graduado em nível superior (licenciatura);

III - ser docente da Educação Básica Pública, com no mínimo 1 
(um) ano de experiência no magistério, em consonância com o inciso vI,  
art. 4º da Portaria cAPEs/MEc nº 15, de 23/01/2017 (comprovar por 
declaração, emitida pelo setor de recursos Humanos e Administração 
de Pessoal);

Iv - disponibilizar 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, 
sendo 8 (oito) horas diárias, que poderão ser cumpridas, inclusive aos 
sábados, respeitada a legislação vigente, assegurando os dias e horários 
das atividades desenvolvidas no polo;

v - possuir carga horária compatível com as atividades do polo;

vI - residir no município do polo UAB para o qual pleiteia a vaga, 
ou próximo a ele (apresentar comprovante de residência);

vII - não estar nomeado em comissão de secretário municipal/
estadual ou equivalente;
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vIII - não estar em gozo de licença e/ou afastado de suas 
atividades profissionais;

3.2 É permitido ao professor aposentado atuar como 
coordenador de Polo independentemente do vínculo, tendo especial 
atenção ao item 9 (da remuneração) deste edital.

4 dAs InscrIÇÕEs

4.1 os interessados em participar do processo seletivo deverão 
efetuar sua inscrição, exclusivamente, por meio eletrônico, (e-mail: 
seletivopolouab2020@seduc.to.gov.br), mediante preenchimento do 
formulário de inscrição (AnEXo I) e envio da documentação exigida neste 
edital, em formato Pdf.

4.2 tanto o assunto do e-mail quanto o arquivo de documentação 
de inscrição, devem ser identificados no título com o nº do CPF do 
candidato e o Polo/cidade de concorrência pelo candidato.

4.3 no ato da inscrição, o candidato deverá anexar 01 (um) 
único arquivo em formato Pdf contendo cópia digitalizada e legível da 
documentação requerida, na seguinte ordem:

a) cópia digitalizada e legível da ficha de inscrição devidamente 
preenchida e assinada (AnEXo I);

b) cópia digitalizada e legível do currículo lates atualizado;
c) cópia digitalizada e legível do rG;
d) cópia digitalizada e legível do cPf;
e) cópia digitalizada e legível do comprovante de endereço;
f) cópia digitalizada e legível do título de doutorado;
g) cópia digitalizada e legível do título de mestrado;
h) cópia digitalizada e legível do título de graduação;
i) cópia digitalizada e legível de experiência profissional em 

gestão escolar na modalidade a distância;
j) cópia digitalizada e legível de cursos de formação (gestão 

ou docência);
k) cópia digitalizada e legível de comprovante de experiência 

profissional em docência na Educação Básica Pública (declaração emitida 
pelo setor de recursos Humanos e Administração de Pessoal);

l) cópia digitalizada e legível de comprovante de experiência 
profissional em Coordenação de Polos de Educação a Distancia;

m) documento comprobatório de vínculo (concursado) legal 
com a mantenedora sEdUc/PrEfEItUrA MUnIcIPAL (contracheque).

4.4 As inscrições serão gratuitas e ocorrerão, exclusivamente, 
por meio eletrônico a partir das 10h da data de abertura até às 23:59min 
do dia do encerramento, conforme as datas estipuladas no cronograma 
deste edital.

4.5 É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato o 
completo e correto preenchimento dos dados do formulário de inscrição.

4.6 A comissão de seleção não se responsabilizará por 
eventuais prejuízos causados pelo preenchimento incorreto dos dados 
do formulário de inscrição.

4.7 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos, sendo que após a realização da inscrição o candidato não poderá 
alegar desconhecimento.

4.8 cabe ao candidato acompanhar a publicação de todos os 
atos referentes a este Processo Seletivo Simplificado, os quais serão 
divulgados no site oficial da SEDUC-TO (www.seduc. to.gov.br), bem 
como o resultado final que será publicado no Diário Oficial do Estado 
do tocantins.

5 do ProcEsso sELEtIvo

5.1 O processo seletivo simplificado para provimento de vaga 
e cadastro de reserva para a função de coordenador de Polo de Apoio 
Presencial do Programa Universidade Aberta do Brasil (UAB) será 
realizado pela comissão de seleção designada pela Portaria-sEdUc nº 
2398, de 11 de outubro de 2019.

I - O presente processo seletivo simplificado não acarretará em 
nenhuma natureza de despesas para a sEdUc, uma vez que a realização 
do certame consistirá na análise de documentação de inscrição e curricular 
mediante arquivos em formatos digitais.

5.2 O processo seletivo simplificado para provimento de vaga e 
cadastro de reserva para a função de coordenador de polo da UAB será 
realizado em EtAPA ÚnIcA, mediante análise e atribuição de pontuação 
conforme documentação de inscrição e curricular.

I - serão indeferidas as inscrições com documentação incompleta 
ou alheia ao contexto da seleção;

II - a análise de currículo será efetuada de acordo com as 
pontuações descritas no AnEXo III deste Edital, computando-se uma 
pontuação total que variará de 0 (zero) a 20 (vinte);

III - total máximo de pontos obtidos pelo candidato 20 pontos;

Iv - cada documento comprobatório será considerado uma única 
vez e para um único item de pontuação;

V - em caso de empate nas pontuações finais, o desempate 
obedecerá a seguinte ordem:

a) maior idade, considerando-se dia, mês e ano de nascimento;
b) o candidato que obtiver maior pontuação nas alíneas f e g 

do anexo III deste edital;

VI - os candidatos serão classificados em ordem decrescente 
de notas finais, respeitando os critérios de desempate.

6 do rEsULtAdo dA sELEÇÃo

6.1 O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será 
publicado pela secretaria de Estado da Educação, Juventude e Esportes 
no Diário Oficial do Estado Tocantins, em conformidade com as datas 
previstas no cronograma deste edital.

7 dos rEcUrsos

7.1 A interposição deverá ocorrer, exclusivamente, por meio 
eletrônico (e-mail: seletivopolouab2020@seduc.to.gov.br), a partir das 
10h até 23:59mim, de acordo com as datas previstas no cronograma, 
mediante solicitação do candidato, após a publicação dos resultados deste 
certame, através do formulário (AnEXo II) deste edital.

7.2 não serão aceitos recursos fora do prazo estabelecido.

7.3 Os recursos serão analisados, sendo a decisão final da 
comissão de seleção, irrecorrível na instância administrativa.

7.4 o julgamento da comissão de seleção será mediante análise 
documental e curricular para atribuição de pontuação.

8 dA convocAÇÃo

8.1 A convocação será realizada pela secretaria de Estado 
da Educação, Juventude e Esportes do tocantins, conforme demanda 
e normas estabelecidas pela cAPEs para funcionamento dos Polos de 
Apoio Presencial da UAB. o candidato convocado será designado (lotado) 
pela sEdUc para o polo que foi aprovado.

9 dA rEMUnErAÇÃo

9.1 Ao coordenador de Polo de Apoio Presencial da UAB será 
concedida uma bolsa mensal, que atualmente tem o valor de r$ 1.100 (um 
mil e cem reais), conforme Portaria cAPEs/MEc nº 15, de 23 de janeiro 
de 2017 e Portaria cAPEs nº 139, de 13 de julho de 2017, desde que:

I - atenda aos requisitos dispostos na Portaria cAPEs/MEc nº 232,  
de 9 de outubro de 2019;

II - o polo de vínculo esteja ativo e com pelo menos 50 alunos 
no âmbito da Gestão da UAB;

III - não acumule bolsa de nenhum programa de estudo ou 
pesquisa;

Iv - possua a documentação completa e correta exigida no item 
4 deste edital.

9.2 o valor da bolsa para coordenador de Polo de Apoio 
Presencial da UAB poderá ser alterado, caso haja publicação de nova 
Portaria da cAPEs versando sobre o assunto.

10. dAs AtrIBUIÇÕEs

10.1 o coordenador de Polo de Apoio Presencial da UAB 
desenvolverá suas atividades típicas de gestão e administração, 
considerando o disposto no art. 3º da Portaria cAPEs/MEc nº 232, de 9 
de outubro de 2019, sendo elas:

I - apoiar as ações gerenciais da cAPEs e as acadêmicas das 
Instituições Pública de Ensino superior - IPEs;
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II - acompanhar, executar e coordenar as atividades 
administrativas do polo;

III - articular junto as IPEs presentes no polo, a distribuição e o 
uso das instalações para a realização das atividades dos diversos cursos;

Iv - garantir a prioridade de uso da infraestrutura do polo às 
atividades da UAB quando for o caso;

v - articular-se com o mantenedor do polo com o objetivo de 
prover as necessidades materiais de pessoal e de ampliação do polo;

vI - acompanhar as atividades de ensino presenciais no que diz 
respeito às necessidades administrativas;

vII - acompanhar e gerenciar o recebimento de materiais no polo;

vIII - dialogar e trabalhar de forma integrada e colaborativa com 
o assistente à docência, os tutores e os alunos;

IX - em parceria com o assistente à docência, atuar na organização 
de toda a estrutura de atendimento de tutoria presencial incluindo definição 
de horários e escala das sessões, coordenação, aplicação de avaliações 
e atividades presenciais e posterior acompanhamento;

X - articular com os respectivos sistemas dos municípios de 
atuação do polo as ofertas e reofertas dos editais vigentes;

XI - planejar, em conjunto com as IPEs, a edição e reedição 
de cursos;

XII - realizar eventos acadêmicos e de integração do polo à 
comunidade;

XIII - conhecer a estrutura de funcionamento do polo e das IPEs 
atuantes no mesmo;

XIv - participar das atividades de capacitação e atualização 
conforme a competência de cada ator;

Xv - elaborar e encaminhar à coAP/dEd/cAPEs e a IPEs 
relatórios periódicos de acordo com definições da Diretoria de Educação 
a distância - dEd;

XvI - relatar problemas enfrentados pelos alunos ao coordenador 
de curso e à cAPEs;

XvII - organizar, a partir de dados das IPEs presentes no polo, 
calendário acadêmico e administrativo que regulamente as atividades 
nos diversos cursos;

XvIII - receber e prestar informações no que couber aos órgãos 
do Ministério da Educação ou correspondente no caso de polos estaduais;

XIX - promover ações de permanência dos estudantes no curso 
visando o aproveitamento e a diminuição da evasão;

XX - participar e colaborar com o processo de acolhimento dos 
alunos nos polos UAB;

XXI - estabelecer contato permanente com os alunos, divulgando 
as ações sob sua responsabilidade no polo, buscando saber as suas 
dificuldades e razão de ausências, a fim de promover a sua permanência 
e aproveitamento no curso;

XXII - estar ciente do calendário e dos cronogramas das 
disciplinas e das atividades no polo a cada semestre;

XXIII - articular-se com a dEd/cAPEs com o objetivo de realizar 
a gestão do polo de acordo com suas orientações.

11 - do cronoGrAMA dE sELEÇÃo

cronoGrAMA do ProcEsso sELEtIvo sIMPLIfIcAdo PArA ProvIMEnto dE vAGA E cAdAstro dE rEsErvA PArA 
coordEnAdor dE PoLo UAB - sEdUc/to

21/02/2020 Publicação do edital 

24/02/2020 Prazo para impugnação do edital

26/02 a 26/03/2020 Período de inscrição (exclusivamente via correio eletrônico informado no edital)

27/03/2020 Homologação das inscrições 

28/03/2020 Prazo de recurso da homologação das inscrições 

30/03/2020 resposta dos recursos da homologação das inscrições 

01 a 02/04/2020 Período de realização da análise curricular 

03/04/2020 Publicação do resultado preliminar da análise curricular 

04 a 06/04/2020 Prazo para recurso da análise curricular 

07/04/2020 resposta dos recursos da análise curricular 

13/04/2020 Publicação do resultado final do processo seletivo 

12 - dAs dIsPosIÇÕEs GErAIs

12.1 os casos omissos serão tratados pela comissão do 
presente Processo Seletivo Simplificado, designada pela Portaria-sEdUc 
nº 2398, de 11 de outubro de 2019.

12.2 Este edital será amplamente divulgado, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias do prazo final das inscrições.

12.3 A constatação de quaisquer irregularidades na 
documentação implicará desclassificação do (a) candidato (a) a qualquer 
tempo, sem prejuízo das medidas legais cabíveis.

12.4 todos os atos praticados pela comissão do presente 
Processo Seletivo Simplificado serão registrados em formulário específico 
para posterior encaminhamento a cAPEs.

12.5 o resultado deste processo seletivo será comunicado pela 
autoridade responsável oficialmente à CAPES.

12.6 O candidato selecionado, ficará na função de Coordenador 
de Polo UAB por até 4 (quatro) anos, a partir da data em que for designado 
pela secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes do 
tocantins.

12.7 Este edital foi submetido à Assessoria Jurídica para 
verificação da consonância com as determinações da Portarias/CAPES 
mencionadas nas disposições Preliminares.

12.8 Por necessidade de conveniência da comissão de seleção, 
o candidato poderá ser convocado a apresentar todos os documentos 
originais exigidos para conferência e autenticação das cópias.

12.9 A inscrição do candidato implicará o conhecimento destas 
normas e o compromisso de cumpri-las. Em momento algum poderá o 
candidato alegar desconhecimento das normas estabelecidas neste edital 
e suas respectivas alterações.

12.10 De acordo com a legislação processual civil em vigor, fica 
eleita a comarca de Palmas-to, foro competente para julgar as demandas 
judiciais decorrentes do presente processo seletivo simplificado.

12.11 A secretaria de Estado da Educação, Juventude e 
Esportes não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet 
não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência 
de dados.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

AnEXo I Ao EdItAL 001/2020
fIcHA dE InscrIÇÃo

fIcHA dE InscrIÇÃo 

noME cIvIL

noME socIAL 

nAcIonALIdAdE nAtUrALIdAdE        Uf dAtA dE nAscIMEnto 

______/______/______

rG EMIssor/Uf dAtA dE EMIssÃo cPf

______/______/_____

sEXo        ( ) MAscULIno    ( ) fEMInIno EstAdo cIvIL

noME do PAI

noME dA MÃE

dAdos dE EndErEÇo/contAto 

rUA                                                                                                               nº

BAIrro MUnIcÍPIo EstAdo 

E-MAIL tELEfonE cELULAr 

( ) ( )

Declaro para fins de direito, perante a Secretaria Estadual 
de Educação, Juventude e Esportes, que tenho disponibilidade para o 
exercício do cargo de coordenador de Polo de Apoio Presencial da UAB, 
com dedicação de 40h (semanais) ao Polo de Apoio Presencial.

Estou ciente de que a não veracidade das informações por mim 
prestadas implicará na eliminação neste processo seletivo.

Palmas, _____ de___________________ de 2020.

________________________
Assinatura do candidato
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AnEXo II Ao EdItAL nº 001/2020

forMULÁrIo PArA IntErPosIÇÃo dE rEcUrso

Eu, ____________________ portador(a) do documento de 
identidade nº _________________________, inscrito(a) no cPf nº 
_______________________, apresento recurso junto esta comissão 
de Seleção do Processo Seletivo Simplificado para Provimento de Vaga 
e cadastro reserva  para a função de coordenador de Polo de Apoio 
presencial da UAB do Estado do tocantins nº................................

objeto da contestação:
_________________________________________________________.

os argumentos são:
_________________________________________________________.

documentos anexos:
_________________________________________________________.

Palmas, _____ de ________________de 2020.

__________________________
candidato/assinatura

AnEXo III Ao EdItAL nº 001/2020

QUAdro dE AtrIBUIÇÃo dE PontUAÇÃo

tÍtULo
PontUAÇÃo

PontUAÇÃo MÍnIMA PontUAÇÃo MÁXIMA

título de doutor na área da educação 3,0 3,0

título de Mestre na área da educação 2,0 2,0

título de Especialista na área da educação (um ponto por título) 1,0 2,0

título de graduação em nível superior (Licenciatura) (um ponto por título) 1,0 2,0

Experiência profissional em gestão escolar na modalidade a distância (a 
partir de 1 ano) 0,5 4,0

cursos de formação para atuar como Gestor ou docente na educação de 
modalidade a distância (a partir de 20 horas) 0,5 2,0

Experiência profissional em docência na Educação Básica Pública (a 
partir de 1 ano) 0,5 3,0

Experiência profissional em coordenação de polos EaD no âmbito público 
(um ponto por ano) 0,5 2,0

total de pontos -

ORDEM DE REINÍCIO DE SERVIÇOS

A secretaria de Educação, Juventude e Esportes do tocantins, 
no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 42 parágrafo 1º, Inciso Iv,  
da constituição Estadual, através da dIrEtorIA dE oBrAs 
EdUcAcIonAIs, convoca a empresa MArtIn constrUÇÃo E 
EnGEnHArIA LtdA, a dar reinício a obra de execução da reforma Parcial 
e Adequações ao Projeto de combate a Incêndio no Estádio Leôncio de 
souza Miranda, segunda Etapa, no prazo improrrogável de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de publicação desta, sob pena de rescisão 
unilateral do contrato supramencionado, nos termos da avenca contratual 
e legislação pertinente.

Palmas - to, 10 de fevereiro de 2020.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Educação, Juventude e Esportes

Martin construção e Engenharia
representante da contratada

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AS ESCOLAS ESTADUAIS INDÍGENAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: toMAdA dE PrEÇo nº 001/2020
Legislação: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993
oBJEto: Gêneros Alimentícios destinados a atender às necessidades 
das Escolas Estaduais Indígenas.
data de abertura: 13/03/2020, às 8:30 horas
Local: sala de reunião da diretoria regional de Educação, localizada na 
rua constancio Gomes, nº 329, centro, Pedro Afonso - to.
nota: o Edital com seus respectivos anexos, bem como outras informações 
adicionais poderão ser obtidas junto a comissão Permanente de Licitação, 
no endereço acima, no horário das 08:00 às 12:00h e das 14:00 às 18:00 
conforme edital, fone: (63) 3466-1314.

Pedro Afonso - to, 17 de fevereiro de 2020.

LIEGE sEGAtto WEndt
Presidente da comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFAZ Nº 182, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e Iv, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

LUIZ cArLos dA sILvA LEAL, cPf nº 080.603.981-72, nº funcional 
164802-1, Auditor fiscal da receita Estadual, para responder 
pelo Presidente do conselho Administrativo tributário, durante os 
impedimentos ou afastamentos de seu titular GILMAr ArrUdA dIAs, 
cPf nº 451.740.751-91, nº funcional 563370-1, no período de 04 de 
fevereiro a 03 de abril de 2020.

sAndro HEnrIQUE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

Processo no: 2019/25000/000365
contrato no: 92/2019
Aditivo nº: 1º
número automático: 19001089
Locatário: sEcrEtArIA dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto
Locador: MIrAMAr IMÓvEIs LtdA.
cnPJ: 03.691.853/0001-05
objeto do termo Aditivo: Prorrogar o prazo de vigência do contrato nº 
92/2019, nos temos do inc. II do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
valor total do contrato: r$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
natureza da despesa: 3.3.90.39
fonte de recursos: 0100
data da Assinatura: 19 de fevereiro de 2020
vigência: 19/02/2020 a 19/05/2020.
signatários: sandro Henrique Armando - secretário da fazenda e 
Planejamento - Miramar imóveis Ltda. - Locador

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

ProcEsso: nº 2020/25000/000007
convÊnIo: nº 01/2020/sEcont
convEnEntE: secretaria da fazenda e Planejamento
convEnIAdA: PrEfEItUrA MUnIcIPAL dE sAntA MArIA do 
tocAntIns
oBJEto: tem como objeto a continuidade da Agência de Atendimento 
fazendária no município de santa Maria do tocantins, pertencente à 
Agência Avançada de Pedro Afonso e delegacia regional de fiscalização 
de Araguaína - to.
valor total: sem ônus
vIGÊncIA: 19/02/2020 a 19/02/2022
dAtA dA AssInAtUrA: 19/02/2020
sIGnAtÁrIo: sandro Henrique Armando - secretário da fazenda e 
Planejamento - Itamar Barrachini - Prefeito.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

ProcEsso: nº 2019/25000/001133
convÊnIo: nº 24//2019/GGA
convEnEntE: secretaria da fazenda e Planejamento
convEnIAdA: PrEfEItUrA MUnIcIPAL dE tABocÃo
oBJEto: tem como objeto a continuidade da Agência de Atendimento 
fazendária no município de tabocão, pertencente à Agência Avançada de 
Pedro Afonso e delegacia regional de fiscalização de Araguaína - to.
valor total: sem ônus
vIGÊncIA: 19/02/2020 a 19/02/2022
dAtA dA AssInAtUrA: 19/02/2020
sIGnAtÁrIo: sandro Henrique Armando - secretário da fazenda e 
Planejamento - Wagner teixeira de farias - Prefeito.


